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DECRETO Nº 00012/2023 

 

Nomeia conselheiros, consolida a 

nomeação de membros do Conselho 

Municipal de Políticas Culturais 

CMPC e dá outras providências. 

 

FELÍCIO KELMO ALMEIDA QUEIROZ, Prefeito do Município de São José 

dos Cordeiros, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Lei Orgânica Municipal; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 374 de 28 de dezembro de 2022, que 

dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Cultura e Intuiu o Conselho 

Municipal de Políticas Cultuais – CMPC de São José dos Cordeiros/PB  
 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto nomeia conselheiros, consolida a nomeação de membros 

do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC para o biênio 2023/2025 e 

dá outras providências. 

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros titulares e suplentes para 

comporem o Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, representantes 

do Poder Público: 

I – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  

a) Titular: Ana Jaqueline Campos de Morais Silva  

b) Suplente: Arthur Silva Araújo  
 

II – Secretaria Municipal de Educação  

a) Titular: Samuel dos Santos Bezerra 

b) Suplente: Alex Pereira Cavalcante   



 
 

 

III – Secretaria Municipal de Ação Social 

a) Titular: Leticia Oliveira da Costa  

b) Suplente: Michele Andrade de Morais 

 

Art. 3º. Ficam nomeados os seguintes membros titulares e suplentes para 

comporem o Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, representantes 

da Sociedade Civil: 

I – Dança Teatro e Circo 

a) Titular: Victor Hugo Belmino da Silva Santos  

b) Suplente: Karina da Silva Tavares  
 

II - Música 

a) Titular: Ivano Layrton Gomes de Araújo  

b) Suplente: Moisés da Silva Bezerra 
 

III - Artesanato 

a) Titular: Cosma Jadilma Fernandes da Silva  

b) Suplente: Josilene de Andrade Leite  

 

Art. 4º. A participação no Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC é 

considerada prestação de serviço público relevante e não será remunerada. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São José dos Cordeiros – PB, 13 de abril de 2023. 

 

 

 
FELÍCIO KELMO ALMEIDA QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

 

 


